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PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIO(A) 

 

 

 

 

A Secretaria da Diretoria de Administração de Pessoal da Pró-Reitoria de Gestão de 

Pessoas - DIRAP/PROGEP/UFU – torna pública a retificação do subitem 6.1.4. 

 

 

Onde se lê: O candidato que não obtiver pelo menos 50% dos pontos na somatória da 

nota das etapas 2 e 3 será desclassificado.  

 

Leia-se: O candidato que não obtiver pelo menos 50% dos pontos da prova escrita 

(ETAPA – 3) será desclassificado.  

 

 

 

 

Uberlândia, 12 de agosto de 2016. 

 

 

 

 

 

Juraci Alves Silva Neto 
Secretaria da Diretoria de Administração de Pessoal – DIRAP/PROGEP/UFU 

 


